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Portaria Nº 1637/2021 - GaB/seMas 20 de seteMBro de 2021.
Objetivo: Realização de Capacitação no módulo específico do CAR em Ori-
ximiná/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa e oriximiná/Pa
Período: 26/09 a 02/10/2021– 06 e ½ diárias.
Servidores:
- 5954872/ 1 - laYSE PErEira faVacHo da rocHa - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5954984/ 1 - rENaTa BaliEiro loPES - (Técnico Em Gestão agrope-
cuária )
- 5954991/ 1 - rafaEl MElo dE BriTo - (Técnico Em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5961613-1 - lUciaNo loUZada do coUTo -(Engenheiro Sanitarista 
ambiental)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 706407
Portaria Nº 1640/2021 - GaB/seMas 20 de seteMBro de 2021.
objetivo: realizar vistoria para acompanhamento dos impactos dos meios 
físico, biótico e social no licenciamento ambiental da atividade de operação.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: capanema-Pará
Período: 27/09 a 01/10/2021 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
- 5955156/1 - HiENNE daNiEllE GoMES TEiXEira - (Técnico Em Gestão 
de Meio ambiente)
- 97571455/4 - lariSSa MacHado da SilVa - (Técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
- 5926173/2- iVaNEidE da SilVa fUrTado- (Técnico Em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5952144/1 - oSValdiNa doS SaNToS araUJo- (Técnico Em Gestão de 
Meio ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira.

Protocolo: 706531
Portaria Nº 1685/2021 - GaB/seMas 23 de seteMBro de 2021.
objetivo: realizar vistoria técnica para acompanhamento dos serviços de 
reflutuação do Navio Haidar, no Porto de Vila do Conde.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Barcarena/Pa
Período: 24/09/2021 – ½ diária
Servidores:
- 57175269/1 - liNS SaNdro rESQUE daMaScENo – (Técnico em Gestão 
de infraestrutura)
- 54191335/2 - iVaN roBErTo SaNToS araUJo – (Técnico em Gestão de 
infraestrutura)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 708927

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata do cronograma do Processo eletivo do conselho Gestor reser-
va de desenvolvimento Sustentável campo das Mangabas e refúgio da 
Vida Silvestre Padre Sérgio Tonetto publicado no Diário Oficial do Estado 
nº34.708 de 23/09/21
onde se lê:
cronograma do Processo Eletivo do conselho Gestor do conselho Gestor 
reserva de desenvolvimento Sustentável campo das Mangabas e refúgio 
da Vida Silvestre Padre Sérgio Tonetto

 atividade Período

01 Publicação do Edital 09/09

02 Período para cadastramento de instituições interessadas: 24/09

03 Homologação do deferimento e indeferimento das instituições interessadas 01/10

04 Período para recursos das homologações indeferidas 04 a 08/10

05 comunica decisão sobre os recursos e convocação para a eleição 15/10

06 Eleição 19/10

07 Posse do novo conselho Gestor da rdS/rEViS 22/10

Leia-se:
cronograma do Processo Eletivo do conselho Gestor reserva de desen-
volvimento Sustentável campo das Mangabas e refúgio da Vida Silvestre 
Padre Sérgio Tonetto

 atividade Período

01 Publicação do Edital 23/09

02 Período para cadastramento de instituições interessadas: 23/09 a 22/10

03 Homologação do deferimento e indeferimento das instituições interessadas 29/10

04 Período para recursos das homologações indeferidas 01 a 05/11

05 comunica decisão sobre os recursos e convocação para a eleição 08/11

06 Eleição 12/11

07 Posse do novo conselho Gestor da rdS/rEViS 24/11

Protocolo: 708754
errata de PUBLicaÇÃo de LiceNÇa PrÊMio
Portaria Nº 390 de 22/07/2021, PUBLicada No doe nº 34.708 
No dia 23/09/2021, protocolo 707586.
oNde se LÊ: “18/10/2021 à 17/11/2021”
Leia-se: “18/10/2021 à 16/11/2021”
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 708681

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 101/2021- GaB/seGUP
Belém,23 de setembro de 2021.
o Exmo. Sr. UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segu-
rança Pública e defesa Social do Estado do Pará no uso de suas atribuições 
legais e à luz de lei de responsabilidade fiscal.
coNSidEraNdo a publicação da lei Nº. 7.543, datada de 20 de julho de 
2011, dispõe sobre a reorganização da estrutura administrativa e vincula-
ções no âmbito do Poder Executivo Estadual, publicada no Diário Oficial do 
Estado Nº. 31.961, de 21/07/20211;
coNSidEraNdo a publicação da nomeação do servidor PaUlo roBEr-
To doS SaNToS liMa ao exercício do cargo de Secretário adjunto de 
Gestão Administrativa, publicada no Diário Oficial do Estado nº34.708 de 
23.09.2021;
coNSidEraNdo a necessidade de desconcentrar os procedimentos ad-
ministrativos com vistas a dinamizar a rotina administrativa deste Órgão.
rESolVE:
i - rEVoGar os termos da PorTaria Nº 022/2019 - GaB/SEc/SEGUP, 
datada de 02/08/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº33.941 de 
05/08/2019;
ii - dElEGar, ao servidor PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa, Secretá-
rio adjunto de Gestão administrativa, a competência de ordENador dE 
dESPESaS no âmbito desta Secretaria de Estado, a contar de 23/09/2021;
iii - dETErMiNar a Secretaria adjunta de Gestão administrativa que tome 
as devidas providências quanto ao fiel cumprimento do presente Ato.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social do estado do Pará

Protocolo: 708732
Portaria Nº 100/2021-GaB.sec/seGUP
Belém/Pa, 23 de setembro de 2021.
o Exmº. Sr. UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado da Secreta-
ria de Segurança Pública e defesa,Social do Estado do Pará no uso de suas 
atribuições legais e à luz da lei de responsabilidade fiscal.

coNSidEraNdo:
a publicação da lei Nº. 7.543, datada de 20 de julho de 2011, dispõe sobre a reorganização da 

estrutura administrativa e vinculações no âmbito do Poder Executivo Estadual, publicada no diário 
Oficial do Estado Nº. 31.961 de 21/07/2011;

 

coNSidEraNdo: a necessidade de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-se na proximidade 
dos fatos, pessoas e problemas a atender;

coNSidEraNdo: que a unidade orçamentária desta Secretaria desempenha atividades complexas e em quantidade 
volumosa quanto à execução das referidas despesas;

coNSidEraNdo:
finalmente, que é competência fiscal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 
o ordenamento de despesas e, visando otimizar o desempenho das demais atividades técnicas e 

administrativas pelo titular;


